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PROJETO DE RESOLUGAO N° 002/2024

“ALTERA O INCISO | DO ANEXO Il DA
RESOLUCAO N° 117, DE 12 DE MARCO DE
2.024”,

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA, no
uso de suas atribuicbes e em conformidade com a Lei Orgénica Municipal,
apresenta para apreciagdo o seguinte Projeto de Resolugéo:

Art. 1°. Fica alterado o inciso | do anexo I, da Resolugédo n® 117, de 12 de margo
de 2.024, que passa a vigorar com a seguinte redacao:

ANEXO Il

I - Cargos de provimento em comisséo:

CARGO QUANTIDADE | REFERENCIA PROVIMENTO
Assessor Juridico 01 (um) CMAN-7 Comisséo
Assessor de Comunicac¢éo 01 (um) CMAN-7 Comisséo

Art. 2°. Esta resolugao entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando as
disposi¢cdes em sentido contrario.

Mesa Diretoria da Camara Municipal, 15 de abril de 2024.
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JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de Resolugéo tem por finalidade fazer uma
corregéo na Resolugao n® 117, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispde sobre
a estrutura administrativa da Camara Municipal de Artur Nogueira e da outras
providéncias.

Ocorre que quando o Projeto de Resolugao fora aprovado pelo
plenario desta Casa de Leis, o anexo Il continha um erro na referéncia dos
cargos de Assessor Juridico e de Assessor de Comunicagéo, pois constava a
referéncia “CMAN 8", sendo que a referéncia correta para esses cargos €&
referéncia “CMAN 7”.

Assim, o presente projeto visa corrigir esse equivoco da Resolugéo
aprovada em 12 de margo de 2024, uma vez que nao foi a intengéo deste Poder
Legislativo alterar as referéncias destes cargos.

Portanto, rogamos aos pares pela aprovagao do presente projeto,
em carater de urgéncia.

Mesa Diretoria da Camara Municipal, 15 de abril de 2024.
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